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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
TERCEIRA SECRETARIA

Assessoria Legislativa - ASSEL
Unidade de Saúde, Educação, Cultura e Des. Científico e Tecnolóqico - USE

EMENDA NO04 (MODIFICATIVA) -e£:)c.
(Do Relator)

Ao PROJETO DE LEI N° 40, de 2015, que
disciplina a utilização de vias e
logradourospúblicospara a apresentação
de artistas de rua.

Dê-se art. 6° a seguinte redação:

Art. 6° Ao artista é permitido aceitar contribuições pecuniárias,
desde que feitas de forma voluntária pela população, sem qualquer tipo de
imposição.

JUSTIFICAÇÃO
A presente Emenda visa a retirar do artigo o trecho "que se apresentar nas

vias, parques e praças públicas", para que o disposto seja aplicado a todos os
espaçospermitidos para as apresentaçõesartísticas.

RAFAEL PRUDENTE
Relator
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